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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 10 DE OUTUBRO DE 2022, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-24523/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento de fatura de energia elétrica – 

EQUATORIAL, referente ao mês de SETEMBRO/2022. DESP.: Tendo em 
vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o 
pagamento. 

 

Proc. nº 12070-24328/2022. Int.: Lívia Azevedo de Carvalho. Ass.: solicitação 
de pagamento de diária. DESP.: Vão os autos à Coordenação Contábil para 

analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, remetam-se os autos 

à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 
existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-24384/2022Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: Instalação de ar condicionado pela Ata de Registro de Preços 

DPE/AL nº 014/2022. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02/04, 

autorizo a abertura de processo administrativo para instalação de aparelhos de ar 
condicionado através da ata de registro de preços DPE/AL nº 014/2022, no 

quantitativo indicado no memorando inaugural.  Vão os autos à Diretoria 

Administrativa Financeira para as providências necessárias. 
 

Proc. nº 12070-23508/2022. Int.: Elaine Rodrigues Ferreira. Ass.: requerimento. 

DESP.: Considerando a perda do objeto do requerimento em questão, arquivem-
se os autos. 

 

Proc. nº 12070-23138/2022. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa N&C Serviços de Apoio 

Administrativo Eireli, referente ao mês de SETEMBRO/2022. DESP.: Tendo 

em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 
confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar, de logo, o 

pagamento. 
 

Proc. nº 12070-23536/2022. Int: Coordenação de Estágio  – DPE/AL. Ass: 

solicitação de pagamento de folha complementar da empresa CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, referente ao mês de SETEMBRO/2022. DESP.: 

Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão 
os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o 

pagamento. 

 
 

Maceió, 10 de outubro de 2022                                                             

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 
 

 

PORTARIA DPE Nº 405, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

REVOGAR a Portaria DPE nº 393, de 06 de outubro de 2022, que designou a 

Defensora Pública DRA. ANDREA CARLA TONIN para compor a força tarefa 
com o fim de participar da sessão do Tribunal do Júri designada para o dia 10 de 

outubro, referente ao Processo nº 0000820-93.2012.8.02.0025 – Foro do Único 

Ofício de Olho D´Água das Flores/AL. 
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                                       CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 406, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR a Defensora Pública DRA. MANUELA CARVALHO MENEZES 
para atuar nas audiências designadas para o dia 13 de outubro de 2022, referentes 

aos processos que necessitem de atuação da Defensoria Pública, em trâmite na 

28ª Vara da Infância e Juventude da Capital. 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

AVISO DE COTAÇÃO 

 
A Defensoria Pública do Estado de Alagoas, através de seu Setor de 

Compras, informa que está recebendo cotações para o processo abaixo: 

 
Processo n° 12070-24309/2022  

Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado em 

serviço de manutenção corretiva e preventiva de portão elétrico. 
Prazo para envio das propostas: 03 (três) dias úteis, contados desta 

publicação. 

As especificações técnicas poderão ser solicitadas através do e-mail 
compras01.defensoria.al@gmail.com ou através dos telefones (82) 98833-2912/ 

98704-3589 nos dias úteis e no horário de 08:00h às 14:00h. 

 

 

Jamilly Albuquerque 

Setor de Compras/DPE/AL 
 

 

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 014/2022* 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, CARLOS EDUARDO DE 

PAULA MONTEIRO, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei 

Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, faz saber a todos os Defensores 

Públicos que estarão abertas as inscrições para atuação no Juizado do Torcedor, 
durante os jogos que serão realizados no Estádio do Rei Pelé, nas seguintes datas 

(horário local): 

 

 20/10/22, às 21:30hs, CRB x OPERÁRIO/PR, Campeonato Brasileiro Série 

B -2022; 

 25/10/22, às 21:30hs, CSA x VILA NOVA/GO, Campeonato Brasileiro 

Série B -2022; 

 06/11/22, às 18:30hs, CRB x BAHIA/BA, Campeonato Brasileiro Série B -

2022. 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

1.1. Os requerimentos de inscrição deverão ser enviados 
para o e-mail dpal.gabinete@gmail.com no período de 11 a 18 de outubro de 

2022; 

1.2. A participação no evento contará pontos para 
promoção e remoção, nos termos das normas institucionais; 

1.3. Os Defensores que efetuarem suas inscrições serão 

lotados no Núcleo de Conciliação Extrajudicial e Ações Itinerantes – Seção de 
Ações Itinerantes, de acordo com Resolução nº 007/2013; 

1.4. Caso não haja inscritos para os eventos acima, 

competirá ao Defensor Público cível plantonista a atuação no Juizado do 
Torcedor durante os jogos realizados nos finais de semana, nos termos da 

Resolução CSDPE nº 001/2017; 

1.5. O Defensor Público que for convocado na forma do 
item 1.4 não terá direito ao previsto no inciso 1.2 das Disposições Gerais. 

 

2. Esse edital entre em vigor na data de sua publicação. 

 
Maceió, 05 de outubro de 2022. 

 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público Geral do Estado 

 
*Republicado por incorreção 

 

mailto:compras01.defensoria.al@gmail.com

		2022-10-11T09:21:33-0300
	Brasil
	ANDRESA WANDERLEY DE GUSMAO BARBOSA
	Assinador Serpro


		2022-10-11T09:23:00-0300
	Sistema Audora
	Autenticação Sistema Audora




